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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 11 (onze) 
dias de abril de 2022, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início 
às 08:30, teve lugar a primeira Sessão Extraordinária deste Colegiado de forma híbrida. 
Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES (Presidente), 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e BENEDITO HELDER AFONSO 
IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Representando o Ministério Público a 
Excelentíssima senhora Doutora LORAINE JACOB MOLINA e representando a 
Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora LEILA MARIA CARVALHO COSTA. 
A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves 
Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à 
aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se 
os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos. Os 
processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - Agravo de 
Instrumento Nº 0628544-72.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PEDIDO DE VISTA). 
Agravante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central. Agravado: Kallebe Moteiro 
Dantas Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Após anunciado o processo epigrafado pela e. Desa. Presidente Vistora 

Maria do Livramento Alves Magalhães, esta se manifestou devolvendo os autos em mesa 
de julgamento para divergir do voto do e. Relator no sentido de conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento.  Na sequência, o í. Relator, Des. Francisco Bezerra 

Cavalcante, ratificou seu voto proferido na sessão ordinária deste. Colegiado em 22 de 

março do ano corrente, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, ocasião em que 
fora acompanhado integralmente pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato Silva Santos. 
Processo julgado por maioria. Decisão:  "A câmara, por maioria, decidiu conhecer do 
recurso para dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado".   2 - Apelação Cível Nº 0051869-43.2020.8.06.0071 (D) – 

Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). PROCESSO COM JULGAMENTO AMPLIADO – ART. 
942 CPC/15. Apelante: Vanuza Pereira Lima. Apelado: Uelinton Costa da Silva.Julgadores: 
Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE,  
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.552/22) . Iniciado o julgamento, após anunciado o processo epigrafado pela e. Desa. 
Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães, bem como, instaurada a técnica do art. 
942 do CPC/15, esta passou a palavra para o e. Relator Des. Durval Aires Filho que 
inicialmente manteve seu voto outrora proferido no sentido de conhecer do recurso para 
negar-lhe provimento. Na sequência, o í. Des. Francisco Bezerra Cavalcante levantou 
questão de ordem no sentido de que a Turma Julgadora viabilizasse novamente a palavra 



para a Ilustre Defensora Pública, outrora oradora neste processo, Dra. Leila Maria 
Carvalho Costa. Com a palavra, a nobre Defensora ratificou os termos aventados em sua 
sustentação oral na sessão ordinária desta Câmara ocorridas aos 15 dias de abril do ano 
corrente. Empós, devolvida a palavra novamente para o e. Des. Francisco Bezerra 
Cavalcante, este se manifestou ratificando a divergência inaugurada na sessão ordinária 
deste Nobre Colegiado aos 22 dias do mês de março de 2022, suscitando de ofício 
preliminar de nulidade de sentença para desconstituir o decisum e determinar o retorno 
dos autos à origem para regular processamento do feito, a qual foi anteriormente seguida 
pelo então membro e Presidente do Órgão Fracionário, Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato 
Silva Santos. Ato contínuo, a Exma. Desa. Maria do Livramento acompanhou 
integralmente a divergência inaugurada pelo Exmo. Des. Francisco Bezerra Cavalcante, 
ocasião em que também foi seguida pelo í. Des. José Evandro Nogueira Lima Filho e 
Exmo. Dr. Benedito Helder Afonso Ibiapina (Juiz Convocado). Ato contínuo, o í. Relator 
Des. Durval Aires Filho, retificou seu voto acompanhando a divergência proposta pelo 
Nobre Des. Francisco Bezerra Cavalcante. Com o julgamento concluído, a Presidência 
deste Colegiado proclamou a votação unânime e se pronunciou indicando o próprio 
Relator do feito para lavrar o acórdão. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em suscitar, de ofício, preliminar de nulidade da sentença para 

desconstituí-la e determinar o retorno dos autos à origem para regular processamento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado. 3 - 
Apelação Cível Nº 0130607-37.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Unique Brazil Comercial Importadora Exportadora e 
Distribuidora Ltda. Apelado: BS Energie S. R. L. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar- lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Dr. Advogado Jeová Costa 
Lima Neto realizou sustentação oral em nome da parte apelante no tempo regimental. 4 - 
Apelação Cível Nº 0163973-38.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Auto Suture do BrasilL Ltda. Apte/Apdo: ITMF - 
Pinheiro Comércio Importação e Exportação de Equipamentos Médicos Ltda. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer de ambos os recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Os Ilmos. Drs. 
Advogados Diego Lange Ruiz e Raphael Ayres de Moura realizaram sustentações orais 

representando as partes Auto Suture do BrasilL Ltda. Apte/Apdo: ITMF - Pinheiro Comé

rcio Importação e Exportação de Equipamentos Médicos Ltda, respectivamente, no tempo 

regimental 5 - Apelação Cível Nº 0781799-82.2000.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Thermus Service Ar 
Condicionado Ltda. Apelado: UNIMED Fortaleza Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". O Ilmo. Dr. Advogado Hélio das Chagas Leitão realizou sustentação oral em 



nome da parte apelante no tempo regimental 6 - Apelação Cível Nº 0002476-
93.2005.8.06.0001 (2476-93.2005.8.06.0001/1) (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Vinicius Lann Gonçalves Ferreira. Repr. Legal: Elma 
Barbosa Gonçalves Ferreira. Apelante: Elma Barbosa Gonçalves Ferreira. Apelante: 
Ulisses Lansenn Gonçalves Ferreira. Repr. Legal: Elma Barbosa Gonçalves Ferreira. 
Apelado: Frank Herbert Dias Ferreira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Dr. Advogado 
Roberto Lasserre realizou sustentação oral em nome da parte apelante no tempo 
regimental 7 - Agravo de Instrumento Nº 0635146-79.2021.8.06.0000 (D) – 
Itapipoca.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Raimundo Nonato 
Pereira. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0217392-
02.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Jean Assunção Dias de Carvalho. Apelado: Banco Bmg S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0008236-
45.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Maria Ivonete de Souza Mota. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621472-05.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF. 
Agravada: Alice Oliveira Câmara. Agravado: José Bandeira Filho. Agravado: José Aurélio 
Pinheiro. Agravado: José Paiva de Macedo Filho. Agravado: José Euvaldo de Sousa. 
Agravada: Juraneide Lidoso Froes. Agravada: Lídia Vidal de Araújo. Agravada: Joana 
Oliveira Burlamaqui. Agravado: João Augusto Jesus. Agravado: Davi de Mesquita Firmo. 
Agravada: Carlota Fátima de Oliveira Couto Castelo. Agravada: Lívia Câmara Coutinho. 
Agravada: Ercilia de Oliveira Melo. Agravado: João Alberto Rodrigues dos Santos. 
Agravado: Francisco Magno Alencar de Castro. Agravada: Francisca de Oliveira Lima. 
Agravada: Francisca Maria Rodrigues Alves Lobão Barreto. Agravado: João Bezerra de 
Almeida. Agravado: Ivan Cavalcante Gomes. Agravada: Luiza Angélica Nunes. Agravado: 
Ignácio Costa Neto. Agravado: Iatagan Teixeira Soares Bulcão. Agravado: José de Sales 
Bastos. Agravado: José Deuseni de Carvalho. Agravado: José Edmilson dos Santos 
Oliveira. Agravado: Josenilia de Oliveira Gonçalves. Agravada: Áurea Maria Barreto 



Pimentel. Agravada: Ana Maria Arruda Aragão. Agravada: Ana Lúcia Solos do Mar. 
Agravada: Ana Jesse Araújo Aguiar. Agravado: José Alípio Pereira Leitão. Agravado: 
Agostinho Barbosa. Agravado: Aldemir Ferreira Mota. Agravado: José Cardoso dos 
Santos. Agravado: Gil Teixeira Filho. Agravada: Gerardina Coelho Lima. Agravada: 
Francisca Pessoa Cardoso. Agravado: Antônio Galvão de Holanda. Agravada: Eliane 
Domingos de Queiroz. Agravada: Antônia da Cunha Guimarães. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 11 - 
Apelação Cível Nº 0001185-45.2019.8.06.0170 (D) – Tamboril.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Bruna Alves de Sousa. Apelado: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível 
Nº 0021495-78.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: Francisca Cornélia de Almeida Brito. Apelado: Banco Itaú Consignado 
S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 
IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0451584-16.2011.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Gd7 Distribuidor de Alimentos Ltda. Apelado: 
Telemar Norte Leste S/A - em recuperação judicial. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 14 - 
Apelação Cível Nº 0006478-39.2018.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Apelante: A. K. da S. V. Apelada: M. C. C. L. Apelado: K. R. R. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Agravo de Instrumento Nº 
0621698-73.2020.8.06.0000 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: A. C. V. 
M. Agravada: J. F. A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 



Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível 
Nº 0013208-40.2019.8.06.0035 (D) - Aracati(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. R. 
da S. L. T. Apelante: B. W. U. T. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 17 - Conflito de 
competência cível Nº 0000961-98.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de 
Direito da 2ª Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais da Comarca de Fortaleza. 
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Terceira: Maria Marques Rodrigues. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para 
declarar a competência do Juízo da 1ª Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais 
da Comarca de Fortaleza para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Conflito de competência cível 
Nº 0000921-82.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara 
Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito do 21º Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Condomínio Praias Belas. Terceiro: Kércio 
Coelho Fonteles. Terceira: Renata Rezende Ferreira Fonteles. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de 
Competência para declarar a competência do Juízo do 21º Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Fortaleza para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Conflito de competência 
cível Nº 0002481-59.2021.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Suscitante: Juiz de Direito 
da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Terceira: Joana Leiane Gomes Alves. Terceiro: 
CETEC - Centro de Educação Técnica e Cultural. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o Conflito de 
Competência, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 20 - Conflito de competência cível Nº 0000431-60.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Suscitado: Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Banco do 
Brasil S/A. Terceiro: Francisco José Valentim Cordeiro. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de 
Competência para declarar a competência do Juízo da 28ª Vara Cível da Comarca de 



Fortaleza para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Conflito de competência cível Nº 0002891-
20.2021.8.06.0000 (D) – Cascavel. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de 
Cascavel. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro: 
Estevão Mendes Gonçalves. Terceiro: Expansion Participações Ltda. Julgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito 
de Competência para declarar a competência do Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Conflito de competência cível Nº 0000415-
72.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de 
Fortaleza. Terceira: Patricia Lopes de Sousa Nascimento. Terceiro: José Moreira do 
Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito para, firmar a 
competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza para, 
processar e julgar a ação de execução de sentença de nº 0255783-16.2021.8.06.0001, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - 
Conflito de competência cível Nº 0000427-86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Suscitante: Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: 
Juiz de Direito da 11ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Terceira: L. de S. N. G. 
Terceiro: I. H. de F. e D. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito para, firmar a 
competência do Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza para julgar a ação 
de nº 0263551-90.2021.8.06.0001, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 24 - Conflito de competência cível Nº 0000476-
30.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza. Terceiro: Oliveira Moto Pecas Eireli. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
Conflito para firmar a competência do Juízo suscitado para, julgar a ação de nº 0283877-
71.2021.8.06.0001, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0121293-62.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Apelado: Pole Locação de 
Veículos Ltda – ME (Sociedade Falida). Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0006175-88.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 



Banco Honda S/A. Apelado: João Carlos Sousa Costa. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0219499-09.2021.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Suely Maria Lima Soares. Julgadores: 
Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0233282-
68.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Márcio Henrique Santos Rocha. Apelado: 
Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 29 - Apelação Cível Nº 0000560-10.2019.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: 
Banco J. Safra S/A. Apelado: João Barbosa Gonçalves. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 0200364-79.2019.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Felipe de Souza Dantas. Apelado: Banco GMAC S/A. Julgadores: 
Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Apelação Cível Nº 0251110-
14.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco J. Safra S/A. Apelado: Jhammes 
Reryson de Souza Santos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 0067608-64.2017.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 
Banco Honda S/A. Apelada: Francisca Cleide Maciel Portela. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação Cível Nº 0252111-34.2020.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: João Batista Rodrigues de Lemos. Apelado: Banco Itaucard S/A. 



Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação Cível Nº 
0045758-40.2015.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Cosme 
de Oliveira Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - 
Apelação Cível Nº 0246204-78.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Simone da 
Silva Santos. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: 
Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Apelação Cível Nº 0015115-
98.2016.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Antônio Penafiel Gomes. Apelado: Banco 
do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - 
Apelação Cível Nº 0012775-06.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Manuel Carneiro 
dos Santos. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A.Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0012718-85.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. 
Apelante: Francisca Vasconcelos Cardoso. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0233130-54.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Rodrigo Cabral Rodrigues. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 
0114252-15.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marcos Leite Bezerra. Apelado: 



Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 0050319-23.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: 
Neusa Teixeira Borges. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0255311-15.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Distrimix - Comércio de Produtos de Alimentos 
Eireli. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de 
Instrumento Nº 0631694-61.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: P. A. da S. 
Agravada: T. C. C. V. A. Agravado: H. V. A. Repr. Legal: T. C. C. V. A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de Instrumento Nº 
0632317-28.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Agravado: José Cláudio Lourenço. Repr. Legal: Leda Maciel Bezerra Lourenço. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em reconhecer a perda de objeto do recurso, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo de 
Instrumento Nº 0634623-67.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: E. F. S. N. 
Agravada: M. A. C. B. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 0634715-45.2021.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Christopher de Queiroz Sampaio. Agravado: Otoch e Simões 
Participações e Incorporações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 



47 - Agravo de Instrumento Nº 0621109-13.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Max Rouchester Cavalcante Silva. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - 
Agravo de Instrumento Nº 0621505-29.2018.8.06.0000 (D) - Boa Viagem. Agravante: 
Banco do Brasil S/A. Agravado: José Vieira de Figueiredo. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo de Instrumento Nº 
0632110-29.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rozy Moreira Holanda dos 
Santos. Agravada: Maria Eliete Gois Brito. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Agravo de Instrumento Nº 
0634674-78.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: E. D. M. Agravado: F. M. B. N. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 51 - Agravo de Instrumento Nº 0635817-05.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Via Cast Soluções em Telecomunicações LTDA ME. Agravado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em declarar a perda 
de objeto do agravo de instrumento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 52 - Agravo Interno Cível Nº 0012933-
04.2013.8.06.0035/50000 (D) – Aracati. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: 
Armando Jose de Oliveira Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso por perda de objeto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0012933-04.2013.8.06.0035 (D) – 
Aracati. Apelante: Armando José de Oliveira Silva. Apelado: Banco do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 



seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
desconstituindo a sentença recorrida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0050341-18.2019.8.06.0100 (D) – 
Itapajé. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria Zélia Pinto Matos. Apelado: 
Companhia de Seguros Previdência do Sul – Previsul. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0004726-
50.2018.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Fazenda Imperial Sol Poente SPE 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Bento Fabiano Rocha da Silva. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação 
Cível Nº 0009636-31.2016.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Antônia 
Ribeiro Pinto. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0109165-
44.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apelado: Tokio Marine Seguradora S/A. Apelada: Maria Edilma Silva. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0101926-
23.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apelado: Francisco Gilson Pereira Peixoto. Apelada: Helrismeiry Ferreira de Andrade. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - 
Apelação Cível Nº 0007867-74.2017.8.06.0141 (D) – Paraipaba. Apelante: Pedro 
Antônio de Oliveira. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0012049-



32.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Barroso Braga. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0005687-33.2019.8.06.0071 (D) – Crato. 
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria Conceição Calixto do 
Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0000306-36.2018.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Lucimar Alves de Almeida. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0546493-
16.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Salete de Souza Rodrigues. Apelado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
64 - Apelação Cível Nº 0050915-07.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Edilson 
Magalhães dos Santos. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0235908-60.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Maria Juracy Pinheiro Campos. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - 
Apelação Cível Nº 0050345-40.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Maria do Carmo de Araújo Pinheiro. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer de ambos os recursos para, no mérito, negar 



provimento ao da parte ré e dar parcial provimento ao da parte autora, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 
0000439-21.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apte/Apdo: Maria Beatriz Araújo de Paulo. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer de ambos os recursos para, no mérito, negar provimento ao da parte ré e dar 
parcial provimento ao da parte autora , tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0422170-07.2010.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Fábio da Silva Rodrigues. Apelante: Francisco Luciano da Silva 
Rodrigues. Apelante: Fabíola da Silva Rodrigues. Apelante: Bárbara da Silva Rodrigues. 
Apelada: Maria Nilza Ximenes Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0150069-38.2019.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio Edifício Las Palmas. Apelado: Companhia de 
Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
70 - Embargos de Declaração Cível Nº 0099691-98.2007.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Maria de Fátima de Melo Barbosa. Embargado: Fundação Sistel 
de Seguridade Social. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 71 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0111390-71.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Luiz Fernando Chioratto. Embargado: RJ Construções e Participações Ltda- Epp. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000802-64.2018.8.06.0053/50000 (D) 
– Camocim. Embargante: Banco Original S/A. Embargado: Raimundo Nonato Silva da 
Rocha. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 
IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 



conforme acórdão lavrado". 73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0117994-
77.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Sérgio Gurgel Carlos da Silva. 
Embargante: Mauro Júnior Rios. Embargado: Juaci de Paula Baia. Embargado: Francisco 
Agripino de Paula Baia. Embargado: José Clóvis de Paula Baia. Embargado: Sônia Maria 
Baia Marques. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 74 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0003505-63.2009.8.06.0091/50000 (D) – Iguatu. Embargante: Vale 
do Jaguaribe Comercial Motos Ltda. Embargado: Zildemar Alves e Companhia Ltda. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 75 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621876-85.2021.8.06.0000/50000 (D) 
– Icó. Embargante: Consórcio Silveira Salles/SS&B/Britânia. Embargado: João Soares 
Batista. Embargada: Josefa Dolores Soares. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 76 - Agravo de 
Instrumento Nº 0630562-66.2021.8.06.0000 (D) - Tabuleiro do Norte. Agravante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: Maria de Fátima Rabelo Peixoto. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 77 - Agravo Interno Cível Nº 0630562-66.2021.8.06.0000/50000 (D) - 
Tabuleiro do Norte. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: Maria 
de Fátima Rabelo Peixoto. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 78 - Agravo de Instrumento Nº 0628392-
58.2020.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Agravante: Associação dos Proprietários do 
Condomínio Residencial Manhattan Beach Riviera. Agravado: Manhattan Beach Riviera 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravado: Condomínio Manhattan Beach Riviera. 
Agravado: Martônio de Oliveira Rodrigues. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 



Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível 
Nº 0209124-80.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Gomes Cavalcante. 
Apelado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 80 - 
Apelação Cível Nº 0000816-34.2014.8.06.0200 (D) – Solonópole. Apelante: Elineldo da 
Silva Oliveira. Apelado: Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0106924-63.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Banco Honda S/A. Apelado: Valmir Cosmo da Rocha. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 82 - 
Apelação Cível Nº 0143897-32.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Omni S/A 
Crédito, Financiamento e Investimento. Apelado: Aurélio Bernardo Monteiro. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0512077-56.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Andréa Gumercino Ferreira. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0175782-15.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Josué de Morais 
Borges. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 
IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0050197-23.2020.8.06.0128 (D) - 



Morada Nova. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Manuel Pereira do Monte. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0008000-64.2019.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco Demontiê 
Galdino Lopes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível 
Nº 0105262-64.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco das Chagas Teixeira 
Alves. Apelado: Marítima Seguros S/A. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 88 Apelante: Tarcísio 
Mendes de Sousa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0001106-
19.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria de Lourdes Silva de Mesquita. Apelado: 
Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0003752-65.2019.8.06.0100 
(D) – Itapajé. Apelante: Francisca Alves Rodrigues. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 
0050994-83.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Irene de Sousa Lima. Apelado: 
Banco Mercantil do Brasil Financeira S/A - Credito Financiamento e Investimentos. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 



leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 
0001919-12.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Vicente Teixeira de Sousa. Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0032660-40.2002.8.06.0000 
(32660-40.2002.8.06.0000/0) (D) – Aratuba. Apelado: Gustavo da Cruz Pereira. Apelante: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação 
Cível Nº 0111085-19.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caitano Francisco de 
Medeiros. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer não do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0169100-49.2016.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Carlos da Silva da Luz. Apelado: Capemisa Seguradora de 
Vida e Previdência S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível 
Nº 0139261-08.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Victor Oliveira da Silva. 
Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível 
Nº 0102016-26.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alexandre Martins da Silva. 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 



lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0002341-19.2019.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. 
Apelante: Maria das Dores de Oliveira Freitas. Apelado: Banco Bradescard S/A. Apelado: 
C&A Modas Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível 
Nº 0885529-21.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bernadete Oliveira Fernandes. 
Apelado: General Motors do Brasil Ltda – GMB. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 100 - 
Apelação Cível Nº 0139715-90.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Cícero 
Meira da Silva. Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelado: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível 
Nº 0195587-22.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco de Assis de Sousa Machado Filho. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0000372-68.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: 
Maria Aparecida dos Santos Brito. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-
Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 
0008192-26.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Antônio Osmar Alves de Araújo. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer de ambos os recursos para, no mérito, dar parcial 
provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso da parte ré, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 104 - 
Apelação Cível Nº 0002786-05.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Francisca Sousa 



Alves. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0018866-
98.2000.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: José Wellington Roberto. Apelante: Débora 
Silva Figueiredo Roberto. Apelado: José Gregório Pereira. Apelado: La Salete Maria 
Nobre Pereira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0011940-
65.2016.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Apelante: N. N. dos S. Apelado: F. E. de A. T. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0007433-84.2015.8.06.0164 (D) - São Gonçalo do 
Amarante. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelada: Maria José Martins 
de Carvalho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível 
Nº 0151569-81.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mércia Alves Lira. Apelado: 
Marítima Seguros S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível 
Nº 0172925-64.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Isaac Alves Lima. Apelado: 
Marítima Seguros S/A. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 
Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0157820-76.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apte/Apdo: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apte/Apdo: 
Raimundo Bonifácio Coelho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 



BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso da parte autora  para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, bem como, conhecer em parte do recurso da parte ré, para na parte 
conhecida negar provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0132831-06.2019.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Cristiano Maximiano da Silva. Apelado: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 
0005374-25.2017.8.06.0077 (D) – Forquilha. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 
Roberto Marco Massiano de Melo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". Diversos- I – Números 

de processos com Dispensa ou não realização de sustentação oral por qualquer motivo: 
I.1 0635146-79.2021.8.06.0000  (Dispensa); I.2 - 0217392-02.2015.8.06.0001 (Ausente); 
I.3 - 0008236-45.2019.8.06.0126 (Ausente); I.4 - 0621472-05.2019.8.06.0000 (Dispensa); 
I.5 - 0001185-45.2019.8.06.0170 (Ausente); I.6 - 0021495-78.2017.8.06.0029 (Ausente); 
I.7 - 0451584-16.2011.8.06.0001 (Dispensa);   - II-Retirados de pauta e/ou adiados: II.1. - 

Agravo de Instrumento Nº 0626782-55.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; II.2 - Apelação Cí

vel Nº 0005793-38.2017.8.06.0144 (D) – Pentecoste; II.3 - Agravo de Instrumento Nº 

0631587-51.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; II.4 - Agravo Interno Cível Nº 0631587-

51.2020.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. III – DEMAIS ASSUNTOS: III.1 – O e. Des. 

Francisco Bezerra Cavalcante comunicou em sessão sua ausência na sessão ordinária do 

dia 12 de abril de 2022 deste Nobre Colegiado por motivos pessoais. Na ocasião, após 

ratificado pela í. Presidente deste Órgão Fracionário, foi determinado o adiamento dos 

processos da Relatoria do Exmo. Des. Francisco Bezerra Cavalcante anteriormente 

pautados para 12/04/2022, agora para a sessão ordinária deste Órgão Fracionário aos 19 

dias de abril de 2022. III.2. A eminente Presidente seguida pelos demais Pares de forma 
unânime indeferiu a inscrição de sustentação oral da parte agravada no feito de nº 
0628544-72.2021.8.06.0000, por se tratar de pedido de vista em que o processo já teve 
seu julgamento iniciado em sessão passada, ocasião em que a parte passiva não 
requereu sua inscrição para sustentação oral em tempo hábil nos termos legais e 
regimentais exigidos. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, 
foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos, digitei a 
presente ata. Fortaleza, 11 (onze) de abril de 2022. Subscrevo e assino: Marcel 
Benevides dos Santos, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: 

Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães –  Presidente da 4ª  Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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